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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, REDAÇÃO E BEM-ESTAR SOCIAL.

Processo: nº 27/2016				Data: 14 de abril de 2016
Matéria: Mensagem Substitutiva nº 47/2016	Autor: Poder Executivo	
Relator: Ido Rhoden				Conclusão do Voto: Favorável
Projeto de Lei: n°27/16

Projeto de Lei nº 27/2016 – Institui o Programa de Produtividade aos Fiscais Tributários do Município e dá outras providências. 

	A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social, por seus membros emite parecer ao projeto supra citado, conforme segue:

Relatório:

O Projeto de Lei em análise, de Origem do Poder Executivo, foi lido na sessão ordinária do dia 28/03/2016.

Solicitou-se, orientação jurídica a qual transcreve-se a seguir: 

No que respeita os requisitos formais da proposição, verifica-se que não há vício de iniciativa no projeto em tela, posto que constitui atribuição privativa do Prefeito Municipal dispor sobre cargos públicos e expedir os demais atos referentes à situação funcional dos servidores, conforme determina o art. 87, XI da Lei Orgânica do Município de Três Passos, amparada pelo disposto na alínea “a” do inciso II do §1º do art.61 da Constituição Federal.
Cabe registrar que no caso concreto, o poder de organizar e reorganizar os próprios serviços é inerente ao de administrar, e somente a Administração sabe como, quando e de que forma deve fazê-lo. Assim, mediante a análise de conveniência e oportunidade é que o Prefeito poderá dispor sobre a criação, alteração e concessão de vantagens na sua estrutura funcional.
A gratificação em questão está dentre aquelas que se denominam, doutrinariamente, de propter laborem , cujo escopo é a retribuição por riscos ou ônus das situações peculiares em que o trabalho é realizado.
Assim, a gratificação de produtividade fiscal se relaciona, diretamente, às condições de trabalho e realização de atividades, se configurando como parcela propter laborem, em razão do serviço a ser realizado.
Ademais, para o percebimento da referida gratificação é necessário o efetivo desempenho do cargo e o cumprimento das metas. Na hipótese de as metas não serem atingidas, o servidor não percebe a referida gratificação, o que traduz o seu caráter transitório.
O critério de fixação da pontuação é da conveniência e oportunidade do gestor, restando atender aos princípios da impessoalidade e da eficiência (art. 37, da Constituição Federal).
Ressalta-se neste aspecto, que os critérios em forma de atividades estabelecidas em decreto regulamentador da futura lei, cuja a tabela já se encontra anexa ao Projeto, devem estar todas em consonância com as atribuições previstas na lei de criação do cargo.
Indica-se que seja corrigida a remissão de dispositivo no §2º do art.7º e no art.16, em razão de que não há no texto projetado §2º do art.6º.
Quanto ao disposto no art.8º do Projeto, sinaliza-se para que as atividades estejam em sintonia com o Plano de Fiscalização Tributária.
No art.15 do Projeto, é importante destacar que a previsão ali contida se trata da jornada de trabalho dos servidores cuja a competência para organização é da chefia imediata. No que se refere a cláusula de vigência da lei (art.20), alerta-se que não se encontrou na justificativa da proposição fundamento para que o período de vigência da lei seja de um ano. Orienta-se que o disposto nos §§2 do artigo seja previsto em forma de artigo, anterior a cláusula de vigência.
Registra-se que na cláusula de revogação consta o ano de 2012 da Lei nº 4.602, enquanto que o correto seria ano de 20113.
Com relação à estimativa do impacto orçamentário-financeiro convém lembrar que a tendo em vista que a gratificação a ser criada não ultrapassará mais de dois exercícios, não se enquadra no art. 16 da Lei Complementar no 101, de 2000 (LRF) e tampouco no art. 17, logo, não seria necessária a elaboração do demonstrativo, pois o enquadramento no art. 16 da LRF é referente as despesas relativas a projetos, nos termos do que conceitua a Portaria MOG no 42, de 1999.
A título de auxílio cabe informar que ao analisar os dados presentes na Certidão TCE/RS no 2.078, de 22 de fevereiro de 2016, referente ao exercício de 2015, verifica-se que Município apresenta um percentual com a despesa total de 51,49% e no impacto consta que o limite irá para 51,84% sobre a Receita Corrente Liquida, estando assim acima do limite prudencial de 51,30% fixado no Parágrafo Único do artigo 22 da LRF, situação que coloca o Poder Executivo/Indiretas Municipais ao alcance das vedações descritas no parágrafo único do artigo 22:

Art. 22 - [...]
Parágrafo único. [...]
I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista no inciso X do artigo 37 da Constituição;
II - criação de cargo, emprego ou função;
III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança;
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6o do artigo 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

Diante do exposto, entende-se pela viabilidade da proposição, observado o disposto na presente Orientação Técnica. 
Por fim, cabe alertar que em aprovado o Projeto em tela o Município irá ultrapassar ainda mais o limite para emissão do prudencial, de que trata o Parágrafo Único do artigo 22 da LR, onde este já se encontra ao alcance das vedações impostas pelo parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar no 101, de 2000.


Diante disso, solicitou-se maiores esclarecimentos ao Poder Executivo, sendo que na reunião das comissões do dia 07/04/2016 compareceu o Fiscal Tributário Fábio Goetz, e na Reunião do dia 28/04/2016 a Secretária Municipal de Finanças Quinot Both, que esclareceram a importância do Projeto de Lei para o aumento da arrecadação no município gerando, consequentemente, benefícios a toda a coletividade. 
As sugestões constantes na Orientação Técnica, também foram encaminhadas ao Poder Executivo, sendo que este atendeu as mesmas enviando a esta Casa Legislativa o Projeto de Lei Substitutivo ora em análise. 
	Não houve apresentação de emendas por parte dos vereadores.

Análise:

Opina-se pela viabilidade do presente Projeto de Lei, uma vez que consoante orientação jurídica não há vícios de ordem formal ou material no mesmo, especialmente após as correções realizadas e esclarecimentos prestados pelo Poder Executivo quanto ao benefício final que o mesmo gerará a toda a sociedade, tendo em vista que certamente haverá maior arrecadação de impostos e taxas pelo município com o incentivo pretendido aos Fiscais Tributários. 

Conclusão do Voto:

	Diante dos fundamentos expostos, este Relator disponibiliza o presente Voto Favorável à proposição. 

	Sala das Comissões, em 28 de abril de 2016

______________________________________
        IDO RHODEN – RELATOR
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______________________________________
      CARLITO SOMMER – PRESIDENTE
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